
VIII- Comprovante de votação das duas últimas eleições que antecederem
à contratação (se for o caso);

IX-Título de Eleitor;

X-Certidão Negativa de Débitos para com o município de posse;

XI- Certidão Negativa fornecida pelo Cartório Distribuidor(ou eletrônica) da
comarca do domicílio dos últimos cinco anos, relativa à existência ou ine-
xistência de ações cíveis e criminais (com trânsito em julgado);

XII-Duas fotos 3x4, colorida e recente;

XIII-Registro no conselho da respectiva categoria quando se tratar de pro-
fissão regulamentada, incluindo-se comprovante de quitação de anuidade
e certidão de regularidade;

XIV- Certidão de Reservista (quando do sexo masculino);

XV-Comprovante de Escolaridade, através de histórico escolar e diploma,
conforme exigência do cargo ao qual concorre, devidamente registrado pe-
lo MEC, admitindo-se certidão de conclusão de curso, desde que acompa-
nhado do histórico escolar.

XVI- Declaração contendo o endereço residencial;

XVII-Declaração negativa de acúmulo de cargo público;

XVIII- Declaração de bens;

XIX-Declaração de disponibilidade para cumprimento da carga horária de
seu cargo a qual exercerá sua função;

XX- Atestado de Saúde Física e Mental (Pré-Admissional) expedido pela
Junta Médica Oficial do Município ou médico credenciado;

XXI- Não ter infringido as leis que fundamentaram esse edital.

Art. 3º. O candidato que por qualquer motivo não se apresentar para a
contratação no prazo de sete dias corridos fixado no item 17.9 do edital
01/2022 perderá o direito à vaga, sendo convocado outro candidato apro-
vado, respeitado a ordem de classificação, conforme disposto no edital do
Processo Seletivo Simplificado.

Art. 4º O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado nº 01/2022
é de um ano, conforme o item 17.6 do edital regente do certame, conta-
do da data de publicação do Decreto de Homologação nº. 134, de 05 de
julho de 2022, com possibilidade de prorrogação por sucessivos períodos,
podendo, entretanto, ser interrompida a qualquer tempo por interesse da
administração pela cessação da situação excepcional que a autorizou, e/
ou efetivação de aprovados em Concurso Público para os cargos previstos
no presente processo seletivo simplificado.

Art. 5º A publicação do presente edital de convocação será tornada pú-
blica por meio de pórtico da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio/MT,
no endereço eletrônico www.camposdejulio.mt.gov.br e no Jornal Oficial
do Município, disponível no endereço eletrônico: www.amm.org.br, sendo
de responsabilidade do(s) candidato(s) o acompanhamento de tais publi-
cações, na forma do item 17.9 do edital nº 01/2022.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mato Gros-
so, aos dezoito dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

Prefeito de Campos de Júlio/MT

LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO “SRP” Nº 006/2024

O Município de Campos de Júlio-MT, através do Prefeito Irineu Marcos
Parmeggiani, torna público que estará realizando licitação na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, sob o nº 006/2024, pelo Sistema de Registro de
Preços, do tipo menor preço por item, sendo licitação com itens exclusivos
para Microempresas–ME, Empresas de Pequeno Porte–EPP e Microem-

preendedor Individual-MEI, nos termos do artigo 48, inciso I da Lei Com-
plementar n. º 123/2006 e previsão de benefício de até 10% para empre-
sas locais, em atendimento ao § 3º do art. 48 da Lei Complementar 123/
2006, com a finalidade de “Registrar preços para futuras e eventuais
aquisições de gêneros alimentícios não perecíveis, para atender as
necessidades das Secretarias Municipais e seus Departamentos”, cu-
jas especificações detalhadas encontram-se no Edital e seus anexos, dis-
poníveis no endereço: https://licitanet.com.br – Licitações On-Line e no si-
te www.camposdejulio.mt.gov.br em Licitações.

A abertura da disputa de preços está marcada para o dia 02/04/2024, às
09h00 (nove horas) do horário Brasília (DF).

Para esclarecimento de dúvidas ou informações complementares deverá
ser utilizado o endereço eletrônico licitação2@camposdejulio.mt.gov.br e/
ou pelos telefones (65) 3387-2800 ou (65) 9.9963-3595 citando o nº do
edital em questão

Campos de Júlio - MT, 18 março de 2024.

Marcelo José Batista dos Santos Lino

Pregoeiro

Portaria nº 26/2024

TERMO DE NOTIFICAÇÃO POR DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL

A

OI S.A

Rua Barão de Melgaço, 3209 ,Centro

CEP.: 78020-902

Cuiabá- MT.

CNPJ.: 76.535.764/0001-43

Assunto: Notificação/advertência

Referência: A não assistência com relação ao escorregamento de li-
gações sinal e1 escorregando e problemas de conexão até o en-
troncamento com a operadora, referente ao telefone fixo de nº
065-3387-2800.

Prezado(s) Senhor (es),

Tendo em vista que, até a presente data, com relação ao escorregamen-
to de ligações sinal e1 escorregando e problemas de conexão até o
entroncamento com a operadora, onde foi aberto chamado junto a
plataforma da Oi pelo site www.oi.com.br, conforme orientado pelo
suporte, onde foi registrado o protocolo nº PC20240307001856, na da-
ta de 07/03/2024, mas até o presente momento, não foi solucionado o
problema. E por diversos contatos a Empresa pelo 0800.031.8031, mas
não obteve êxito.

Desta forma, em face do descumprimento do prazo para solucionar o pro-
blema, fica aplicada, desde já, com fulcro no art. 87, inciso I, da Lei Fe-
deral n° 8.666/93, a pena de advertência.

Para evitarmos futuros transtornos, vale salientar que aguardamos que se-
ja solucionada o problema, no prazo estipulado.

Alertamos que a não apresentação de justificativa plausível dentro do pra-
zo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento desta, ou a
não solução para os problemas citados no prazo, dará à CONTRA-
TANTE o direito à imposição das penalidades cabíveis, tudo com ful-
cro no art. 87 e incisos da Lei Federal n°. 8.666/93 C/C Cláusula dé-
cima primeira – Das penalidades e das Multas da Ata de Registro de
Preços do referido pregão.

Campos de Júlio - MT, 18 de março de 2024.

Elaine T. Moura

Fiscal de Contratos
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